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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº.  1.081           
(Adilson Roberto Pereira Junior)

Altera o Código Tributário para acrescentar hipóteses de concessão de
Alvará de Localização e Funcionamento Provisório e dar providências

correlatas.

Art. 1º. O Código Tributário do Município (Lei Complementar no 460, de

22 de outubro de 2008), Livro II – Dos Tributos Municipais, Título III – Das Taxas, Capítulo II – Das

Taxas Decorrentes do Efetivo Exercício do Poder de Polícia Administrativa, Seção III – Da Inscrição,

passa a vigorar com os seguintes acréscimos:

“Art. 206. (…)

(…)

§ __°. Será concedido Alvará de Localização e Funcionamento Provisório:

I - para os estabelecimentos que possuam atividade econômica considerada

com baixa probabilidade de risco de incêndio, ambiental e sanitário, desde que seja apresentada a

consulta de viabilidade de instalação aprovada, observando o que segue:

a) constará do Alvará a informação de que foi concedido provisoriamente

pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados do ato de registro, convertendo-se em Alvará de

Localização  e  Funcionamento  definitivo  quando  acompanhado  das  licenças  ou  autorizações  de

funcionamento emitidas pelos órgãos e entidades competentes;

b) o Alvará será acompanhado de informações concernentes aos requisitos

para funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do objeto social para efeito de

cumprimento das normas de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndio;

c)  para  que  se  permita  o  início  da  operação  do  estabelecimento

imediatamente após o ato de registro, o responsável legal pela atividade assinará Termo de Ciência
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e Responsabilidade ou autodeclaração emitida pelo Enquadramento Empresarial Simplificado-EES,

pelo qual firmará os compromissos ali constantes, sob as penas da lei;

d)  o Alvará de Funcionamento Provisório não dispensa a solicitação de

outras licenças necessárias para o desenvolvimento da atividade.

II  -  para  pequenos  negócios,  nas  seguintes  situações  estabelecidas  no

Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte (Lei Complementar Federal nº

123,  de  14  de dezembro de 2006),  exceto nos  casos em que  o  grau de risco  da  atividade seja

considerado alto:

a) instalados em área ou edificação desprovidas de regularidade fundiária

e imobiliária, inclusive “habite-se”, que não estejam sediadas em área de preservação permanente; e

b) instalados em residência do Microempreendedor Individual ou do titular

ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, na hipótese em que a atividade não gere

grande circulação de pessoas.

§ __° A regulamentação do disposto no inciso II do §__° do art. 206 não

poderá inviabilizar o exercício da atividade econômica na residência do empreendedor, bem como

considerará  as  peculiaridades  do  ambiente  residencial,  não  podendo  as  exigências  para

funcionamento ser equivalentes a um estabelecimento comercial.” (NR)

Art. 2°.  Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

A  intenção  primordial  desta  propositura  é  facilitar  a  abertura  e  o

funcionamento de pequenas empresas e negócios locais que trabalhem com atividades consideradas de

baixo risco.

O  país,  que  já  enfrentava  um  cenário  econômico  turbulento  e  de  baixo

crescimento, teve a situação ainda mais complicada em virtude da pandemia da Covid-19. Com a taxa

de desemprego atingindo números alarmantes – mais de 14 milhões de desempregados no último

levantamento  do  IBGE –  muitas  pessoas  se  viram obrigadas  a  montar  um negócio  próprio  para

sobreviverem.

Desburocratizar  a  abertura  e  o  funcionamento  dessas  microempresas,

empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais é de fundamental importância para ao
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menos minimizar os efeitos dessa crise econômica sobre grande parcela da população, reduzindo a

informalidade e fortalecendo a economia, trazendo benefícios para toda a sociedade.

Cabe  ressaltar  que  o  intuito  deste  projeto  de  lei  não  é  o  de  permitir  a

abertura indiscriminada de pequenas empresas  e  negócios  que,  para serem enquadrados como de

“baixo risco”,  precisarão atender requisitos estabelecidos pelos órgãos técnicos da Prefeitura, para

terem o direito de usufruir dos benefícios aqui previstos.

Assim,  conto  com  o  imprescindível  apoio  dos  nobres  Pares,  para  a

aprovação deste importante projeto.

Sala das Sessões, 26/08/2021

ADILSON ROBERTO PEREIRA JUNIOR 

'Juninho Adilson'

 /phof
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